
 
             
                            
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

                         DECRETO MUNICIPAL Nº 4.613, DE 17 DE ABRIL DE 2020 

 

Substitui membros do Conselho 

Municipal de Educação - CME, na forma 

que indica e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam substituídos os seguintes membros do Conselho Municipal de 

Educação - CME, nos seguintes termos: 

I- Representante da Osip Rio Limo 

a) Titular – Pedro Alcantara Ornelas Mendonça, substituindo Janeide Maria 

Borges de Oliveira.  

b) Suplente – Fernando Guimarães Borba, substituindo Sirlene de Brito Lisboa. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                                                        Lauro de Freitas, 17 de abril de 2020. 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

André Marter Primo 

Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas
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